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CORTE ESPECIAL – 15/3/2012.
VOTO-VOGAL
vencido

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO: Senhor Presidente, em coerência com os votos que tenho no que se refere a suspensão de segurança, comungo com o voto do Desembargador Federal I’talo Mendes, não consigo me prender aqui a grave lesão à ordem. Entendo que essa grave lesão à ordem é em sentido inverso: a questão maior aqui é que esses valores superaram o teto, é uma questão constitucional. Ainda que o juiz tenha efetivamente suspenso tais pagamentos liminarmente, houve interposição do agravo, e o agravo que realmente é instrumento adequado. E este agravo foi julgado pelo colegiado, mantendo aquela decisão. Portanto, Senhor Presidente, não vejo a grave lesão à ordem pública no sentido de se conferir suspensão de segurança e, com todas as vênias, dou provimento ao agravo regimental. 
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